
PORTARIA NO 154 DE 09 DE JULHO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

po tado,u ooï 
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ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Desenvolvimento e

Expansão Econômica, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e

Turismo, como Secretária da Junta de Seruiço Militar de Missal, a paftir desta

data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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